
do Estado dé São Paulo ie. V do Srusm 
''Miai 2S|' ^J&B;>tà?; 

r odagem ' que va i de M o g i das Cruzes a B i r i t i b a f 
l,çt>, conf inando pe la f rente com a re fer ida es-
T&õa e com u m a área íeservaoa, pertencen.e aos 
donatários, n a extensão de 25 m (vinte e c inco 
meUos ) de fundos, por u m dos la^os com u m a 
pa sagem par t i cu la r , em u m a extensão de 60 m " 
(nos.;enta me t i os), e com a mene.onaâa área 
reservada, em u m a pro fundidade de 30 m ( t r i n 
ta m u os) ; mede 115 m (cento e quinze m e r o s ) 
as f rente p a r a a eotraoa de rodagem, 60 m (sas-
ten ta metros) pelo lado esquerdo, c om a passa - ' 
gem par t i cu la r , 70 m (setenta metros) pelo l a d o 
d ire i to , e 95 m (noventa e c inco metros) nos 
iv.ndos. O imóvel em caura é parte de u m ter
reno que t em a área de 36.200 ni2 ( t r in ta e sete 
m i l e duzentos mecros quadrados) , adqui r ido p o r 
Leop- ld ino Cardoso de M o r a t s coníorme t r ans 
crição n . 30.828, de 12 de setembro de 1952, no 
Reg is t ro de Imóveis de M o g i das Cruzes ; o ed i 
f i c o , de construção recente, contem 4 (quatro) 
salas de aulas e outras dependências, conforme 
p l a n t a a rqu ivada n a Pre f e i tura M u n i c i p a l de 
M o g i das C r u z ? s . " 

A r t i go 2,o —,F ica o sr, Leopo ld ino Cardoso de Moraes 
n a obrigação de exibir , por ocasião da l a v ra tu ra da escr i 
t u r a de doação, procuração de todas as pessoas oue cus
t ea ram a construção do prédio de que t r a t a a presente l e i , 
com poderes p a r a doar o imóvel ao Estado . 

A r t i go 3,o — P i c a o Poder Execut i vo autor izado a 
ab r i r , n a Secre tar ia d a Fazenda , u m crédito especial de 
C r $ 150.000,00 teento e c inquenta m i l cruzeiros) , des t ina 
do a ocorrer ao pagamento de par te d a despesa c om a 
construção do prédio dest inado ao G r u p o Esco lar de B i 
r i t i b a Uçu, d is t r i to de Taiaçupeba, município de M o g i das 
Cruzes . 

§ l.o — O valor do presente crédito será coberto com 
os recursos provenientes do produto de operações de cré
d i to que a mesma Secretar ia f ica autor i zada a real izar , me
diante a emissão de letras do Tesouro do Estado. 

§ 2.o — A s letras do Tesouro do Estado serão res
gatadas pe la f o r m a estabelecida n o parágrafo único do 
art igo 2.o da Lei n . 2.412, de 15 de dezembro de 1953. 

§ 3.o — O l im i t e f ixado no art igo 2.0 do Decre to- le i 
n . 13.156, de 30 de dezembro de 1942, f i ca elevado da por 
centagem necessária à execução da med ida de que t r a t a 
o § l.o deste art igo. 

A r t i g o 4.o — A despesa com a execução do disposto no 
art igo l .o correrá por conta d a verba própria do orça
mento. 

A r t i go 5.0 — E s t a lei entrará em vigor n a date de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa lac i o do Governo do Estado de São Pau lo , aos 23 de 
novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

Edga rd B a p t i s t a Pereira 
José de M o u r a Rezende 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 23 de novembro de 1954. 

Car los de Albuquerque Seiffarth — D i r e to r G e r a l — 
Subst i tu to . 

L E I N . 2.797, D E 33 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre aquisição de imóvel, por 
doação. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e 
eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — P i c a a F a z e n d a do Estado autor i zada a 
adqu i r i r do município de Chavantes , por doação, o imóvel 
aba ixo caracter izado, s i tuado naque la cidade, p a r a nele se 
cons t ru i r prédio próprio pa ra a instalação de Cent ro de 
Saútíe da Secre tar ia da Saúde Pública e da Assistência 
Soc ia l , a saber : 

" U n i terreno c o m a área de 205,79 m2 (duzentos e 
c inco metros quadrados e setenta e nove decímetros q u a 
drados ) , confrontando pela frente, onde mede 8,70 m (oito 
metros e setenta centímetros), com a r u a Ce l . Júlio S i l v a , 
p o r u m lado, onde mede 23,30 m (vinte e três metros e 
o i t en ta centímetros), com a r u a D r . A l t i n o Arantes , des
contraído 2,37 m (dois metros e t r i n t a e sete centímetros) 
n u m ângulo de 35°, com frente ao .cruzamento das ruas 
C e l . Júlio S i l v a e D r . A l t i n o Arantes , por outro lado, onde 
mede 23,S0 m (vinte e três metros e o i tenta centímetros), 
c o m imóvel tio S r . Ernesto P^onseca, e pelos fundos, onde 
mede 8,70 m (oito metros e setenta centímetros), com 
Imóvel de propr iedade do Sr . L u i z C a d a m u r o " . 

A r t i g o 2.o — A despesa c om a execução d a presente 
lei cerrerâ por conta da verba própria do orçamento. 

A r t i g o 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de 
Bua publicação, revogadas as disposições c m contrário. 

Pa l ac i o do Governo do Es tado de São P a u l o , aos 23 de 
novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

Edgard Baptista Pereira 
Paulo Cesar de Azevedo Antunes 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 23 de novembro de 1954. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l — 
Subst i tu to . 

LEI N. 2798, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sobre inclusão, no Quadro da Se
cretaria da Justiça e Negócios do Interior, 
de cargo de Servente —- Continuo — Portei
ro, do Quadro da Secre tar ia da Saúde Pú
blica e da Assistência Social. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por lei, 

P A Ç O saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e 
«U promulgo a seguinte l a i : 

Ar t i go l.o — Passa a in tegrar a T abe l a I I I , da P a r 
te Permanente , do Quadro d a Secre tar ia da Justiça e 
Negócios do In ter ior , 1 (um) cargo d a classe " P " da 
c a r r e i r a tíe Servente — Contínuo — Porte i ro , de idên
t icas tabela e parte do Quadro da Secre tar ia d a Saúde 
Pública e da Assistência Soc ia l , do qua l é ocupante 
S a n t o Sa rdo . 

Artigro 2.0 — No corrente exercício, o funcionário a 
i jue a lude o a r t i go anter ior continuará a p : rceber v en 
c imentos por conía da dotação correspondente ao cargo 
po r ele ocupado. 

A r t i g o 3.o — O t i tu l o de nomeação do funcionário 
de que t r a t a a presente le i se:á apost i lado pí lo Seoretá-
alo da Justiça e Nígooic* do Interior. 

Ar t i g o 4.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta -de 
sua puuncaçáo, revogadas as cisposições em contrário. 

Palácio do Governo do lüstado de São Pau lo , aos 23 
d? novembro de 1954. 

L U C A S F O G U E I R A G A R C E Z 
Edgard Bapíis.a Pe ra i ra 
Pa iuo d sar ds Azevoílo An tunes ' 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 23 de novembro de 1954. 

Car los i>e Albuquerque S,ifíarth — D i r e to r G e r a l 
Subst i tu to 

Lei N . 2799, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sobre denominação de Grupo Escolar. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por l e i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e 
eu promulgo a segiunte l á : 

Ar t i go l.o — O l.o G . u p o Esco lar de M u r u t i n g a do 
S u l passa a denominar-se G r u p o Esco lar " A n t o n i e t a 
B i m S . o r t i " . ' 

A r t i go 2.o — E s t a le i entrará e m vigor na da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 23 de 
novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 23 de novembro de 
1954. 

Car los de A l buuu i r que Se i f f a r th — Di r e to r G e r a l 
Subst i tu to . 

LEI N. 2800, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dá nova redação ao ar t igo l.o da Le i n. 
2,314, dc 6 de outubro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Ar t i g o l.o — O art igo l.o da Lei n . 2.314, de 6 de 
outubro de 1953, passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o l .o — Passa a integrar a Tabe l a TTL da 
Par t e Permanente , do Q i u d r o d a Secre tar ia d a A g r i 
cu l tu ra , 1 (um) cargo de A i qu i v i s t a , classe " K " , das 
mesmas Tabe la e Par te , do Quadro da Secre tar ia do 
Traba lho , I ndus t r i a e Comerc io , lotado no D e p a r t a m e n 
to da Procução I n d u s i r i a l e do qua l é ocupante C l a r a 
N i c i a S c u n z i P e l l e g r i n i " . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições c m contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 23 
de novembro da 1954 * 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Renato Costa Lima 
José Ataliba Laone l 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 23 de novembro de 1954 

Car l os úc Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r Geral 
Subs t i tu to . 

LE I N. 2.801, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre reajustamento de vencimen
tos da car re i ra de Perito Criminal. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por l e i , 

PAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l.o — F i c a m reajustados, na seguinte confor
midade, os vencimentos dos cargos da car re i ra de Per i to 
C r i m i n a l , da Tabe la T I I da Par te Pe rmanente do Quadro 
da Secre tar ia da Segurança Pública: 

Situação A t u a l Situação Nova 

(Classes) (Classes) 
P ) 

O) 
N «a a . t , se ao B O * O se as a . U 

aa ao se as os ae ao .o o . ao es . . S 
Xj a . as so oa ss ae sa so se «a . * ^4 
K. e s so se a . a . a . .o o. . • as . s O 

Ar t i g o 2.o — O ingresso n a carre i ra de P e r i t o Crimi
n a l , a que se refere o art igo anter ior , será feito mediante 
concurso de títulos e provas entre prof issionais dev ida
mente diplomados, atendidas as especificações referidas no 
Decreto- le i n . 15.640, de 9 de fevereiro de 1946, com as 
alterações resultantes da L e i n . 1.095, de 3 de j u lho de 
1951. 

Ar t i go 3.0 — Os títulos de nomeação do9 funcionários 
abrangidos pela presente l e i serão aposti lados pelo Secre
tário da Segurança Pública. 

A r t i go 4.o — A despesa com a execução desta l e i cor
rerá à conta de verba própria do orçamento, f i cando o 
Poder Execut ivo autor izado a ab r i r n a Secre tar ia da F a 
zenda, à Secretar ia da Segurança Pública, u m crédito de 
C r $ 882.000,00 (oitocentos e o i tenta e dois mil cruzeiros) 
suplementar à mesma verba. 

5 l.o — O va lor do presente crédito será coberto com 
os recursos provenientes do produto de operações de cré
d i to que a Secre tar ia da Fa zenda f i ca autor i zada a rea
l i zar , mediante emissão de letras do Tesouro do Estado . 

5 2.0 — A s letras do Tesouro do Estado serão resga
tadas pe la f o rma estabelecida no parágrafo único do a r t i 
go 2. o da L e i n . 2.412, de 15 de dezembro de 1953. 

9 3 .0 — F i c a elevado de 0,007% (sete milésimos por 
cento) o l im i t e f ixado no ar t igo 2.0 do Decre to - l e i n . 
13.156, de 30 de dezembro de 1942. 

Ar t i g o 5.o — E s t a lei entrará em vigor na da ta de 
sua publicação, prevalecendo seus efeitos a partir de l . o 
de j u l h o de 1954, revogadas as disposições em contrário. 

Pa l ac i o do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 23 de 
novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Sebastião Paes de Almeida 
Plínio Cavalcanti de Albuquerque 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 23 de novembro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor G e r a l — 
Subst i tu to . 

LEI N. 2.802, D E 23 D E N O V E M B R O D E 19S4 

' Altera a redação dos itens n, V e X I do 
. número 418 do artigo l.o da Le i n. 2.482, de 

31-12-53. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
l h a são confer idas por l e i , 

PAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decreta 4 
eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — P a s s a m a ter a seguinte redação os In
cisos n , V e X I do n . 418 do ar t igo L o d a L e i n . 2 483, 
de 31 de dezembro de 1953: 

C r i 
" I I — J a n d i r a Atlético C lube . . . , . . . 5.000,00 

V — Esporte C lube A t a l a i a . . . . 10.000.00 
X I — Templo Advent i s ta , do sítio Lageado 10 000.00 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a de sua 
•publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa lac i o do Governo do Estado de São Pau lo , aos 23 do 
novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Sebastião Paes de Almeida 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Es tad f 
dos Negócios do Governo , aos 23 de «ovembro de 1954. 

Car l os de Albuquerque Seiffarth — D i r e to r G e r a l -= 
Subst i tu to . 

LEI N . 2.803, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre inclusão, no Quadro da Secre
taria da Fazenda, de cargo de Desenhista, do 
Quadro da Secretaria da Agricultura. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições qu« 
l he são conferiuas por l e i , 

Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — Passa a in tegrar a Tabe l a I I I , d a P a r t a 
Permanente , do Quadro d a Secre tar ia da Fazenda , 1 
(um) cargo de desenhista, classe " K " , de idênticas tabela 
e parte do Quadro da Secretar ia da A g r i c u l t u r a e do qual 
é ocupante L u i z a M a c c L 

A r t i g o 2.o — No corrente exercício, a funcionária a 
que a lude o art igo anter ior continuará a perceber venci
mentos por c on ta d a dotação correspondente ao cargo por 
ela ocupado. 

A r t i g o 3.o — O título de nomeação da funcionária 
abrang ida por esta l e i será apost i lado pelo Secretário da 
Fazenda . 

A r t i g o 4,o — E s t a lei entrará em vigor n a data d* 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos t * 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Sebastião Paes de Almeida 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estada 
dos Negócios do Governo , aos 23 de novembro de 1954. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th . 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to . 

LE I N. 2.804, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre a concessão de auxilio. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

PAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta a 
eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a o Poder Execut i vo autor i zado a 
conceder, no corrente exercício, um auxílio de Cr$ . . . . 
20.000,00 (v inte m i l cruzeiros) à Associação Cívica F e 
m i n i n a , do município de ís«uzeiro. 

Parágrafo único — A despesa com a execução da p re 
sente l e i correrá por conta da verba n . 19-8.98.4 do o r 
çam: nto. 

A r t i g o 2,o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas a ' disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aop 23 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Sebastião Paes de Almeida 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia df Estad» 
dos Negócios do Governo, aos 23 de novembro de 1954. 

Csr l o s de Albuquerque Seiffarth. 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto . 

LE I N. 2.805, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dã nova redação ao inciso C D X X X T I d« 
n. 248 do art igo l.o da Lei n. 2.482, de 31 de 
deztmbro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decreta 
e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i e o l o — Pas ra a ter a seguinte redação o in 
ciso C D X X X T I do n . 248 do art igo l.o d a L e i n . 2.483, 
de 31 de dezembro de 1953: 

Crf 
" C D X X X I X — a) Sociedade Amigos do 

Paraíso 50.000,00 
b) Sociedade Amigos da 

Cidade Mãe do Céu . . 150.000 00 
C) A . A . G u a r a n i . . . . 300.000,00 
d) E s t r e l a da Saúde Pu -

t b o l C lube 150.000,00 
e) G . R . 7 de Setembro — 

A g u a R a s a . . . . . . 10.000.0» 
f ) L e i t i n h o F . C 5.000.00 
g) Sociedade de Amigos 

de V i l a F a c c h i n i . . . 5.000,00" 
Artigo 2.0 — O n. 20 do art igo 1.0 da L e i n . 2.482. dc 

31 de dezembro de 1953, é acrescido dos seguintes inci
sos: 

Crt 
" X T V — São P a u l o F . C. .» 20.000.00 

X V — Círculo Operário , . „„ . . 10.000,00." 

A r t i g o 3,o — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta ds 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de Sâo Pau lo , aos 31 
de novembro de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
i Sebastião Paes de Almeida 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es 
tado dos Negócia3 do Gove rno , aos 23 de notímbro ds 
1954. 

Carlos de Albuqueraue Se i f f a r th 
Diretor G e r a l — Subst i tu to . 

í 
LE I N . 2.806, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre aber tura de crédito especial. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

PAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

latrina 2 Imorensa Oficfek 


